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CONSELHO DE DISCIPLINA 

PROCESSO DICIPLINAR N.º:  06/2018 

ARGUIDOS:    VASCO DIOGO JARDIM CONCEIÇÃO SILVA  
 

           LICENCIADO FPAK Nº 21864 

 
  

 
ACÓRDÃO 

 
I - No dia 11 de Julho de 2018, a Direcção da Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting, remeteu a este Conselho de Disciplina, a participação que lhe foi feita relativa a:  

 V A S CO  D I O G O  J A R D I M  CO N CEI ÇÃ O  S I LV A ,  LI CEN CI A D O  FP A K  N º  2 1 8 6 4  

 

na sequência dos factos ocorridos no Rali Queima das Fitas 2017, ocorrido em Coimbra no dia 

6 de Maio de 2017. 

 

II - Na sequência dessa participação foi instaurado o presente processo disciplinar contra o 

Arguido VASCO DIOGO JARDIM CONCEIÇÃO SILVA, com a licença de CONDUTOR emitida pela 

FPAK com o Nº 21864, tendo sido proferido despacho pela Direcção da Federação Portuguesa 

de Automobilismo e Karting, adiante designada como FPAK, a nomear o Senhor Dr. Bernardo 

Champalimaud Simões, Instrutor do Processo Disciplinar à margem identificado.  

 

IIII – Depois de analisadas as provas juntas aos autos, nomeadamente as declarações do 

Arguido prestadas no âmbito do processo, a resposta do mesmo à acusação, o depoimento das 

testemunhas arroladas e a demais documentação, resultam como provados, com interesse 

para a decisão da causa, os seguintes factos: 

 

FACTOS PROVADOS 

 

1. O Arguido participou no Rali Marítimo - Município de Machico, prova que ocorreu em 6 e 7 de 

Julho 2018; 
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2. O Arguido participou na referida prova com o Mitsubishi Lancer Evo X, tendo -lhe sido 

atribuído o número 7; 

3. No dia 7 de Julho de 2018, foram efectuadas verificações técnicas à sua viatura, tendo sido 

detectado que o curso do motor tinha 91,74mm; 

4. O Arguido tomou conhecimento do teor das verificações técnicas no mesmo dia, pelas 

21h51m conforme consta da “informação de verificações técnicas” constante dos autos, 

aceitando a medição como válida; 

5. O Arguido adquiriu o carro em estado de usado em finais de 2015;  

6. As intervenções na caixa de velocidades e no motor foram feitas na Lituânia e em Espanha 

respectivamente, por empresas especializadas na preparação de automóveis;  

7. O Arguido nunca mandou verificar o curso do motor;  

8. O Arguido participa em provas automobilísticas desde 2000 e em provas motociclísticas 

desde 2009, sem que seja conhecida qualquer condenação de índole disciplinar. 

 

DO DIREITO 

 

Dos factos supra mencionados, o Arguido praticou uma infracção disciplinar grave, prevista a 

punida no artigo 28º i) do Regulamento Disciplinar da FPAK (RDFPAK):  

“São consideradas graves, puníveis com as penas de multa ou suspensão até 1 ano as 

seguintes faltas: 

(…) 

Utilização de viatura com infracção técnica;…”  

 

Dispõe o artigo 10.8 das PGAK 2017: 

“10.8 - Não conformidade de um veículo - a não conformidade de qualquer veículo com as 

prescrições do Anexo J do CDI, com a ficha de homologação, passaporte técnico, ou com as 

normas do regulamento técnico correspondente, implicará a desqualificação do concorrente, 

excepto nos casos, em que a regulamentação específica dessa prova, preveja outra 

penalidade, sem prejuízo de outras aplicáveis nos termos do CDI.”  
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Dispõe a ficha de homologação 5718 do Mistubishi Lancer Evo X:  

316. Course/Stroke – 86.0 +0/-0.1mm 

Isto é, o curso do motor não pode ser superior ou inferior a 86mm.  

  Ora ,  no  caso  co ncre to  fo i  de tectado  qu e  o  cu rso  do  m oto r  t in ha  91, 74m m ,  

m ed ida q ue  exced e  o  perm i t ido  pe l a  f ich a de  hom ol ogação ,  m e sm o 

contab i l izando o  l im ite  de  to ler ância .  

  Um a vez que  a  infracção  detectada  não  fo i  co ntestada  pe lo  Arg u ido ,  re leva 

apen as ,  in  casu  apu rar  se  a  co nd uta do  agente  é  o u  n ão  cu l posa e  em  caso  

afi rm ativo ,  qu al  o  seu  gr au .  Is to  par a  a lém ,  c l a ro  está ,  da  ver i f icação  d a  

existên cia  de  c i rcun stâncias  ate nu an tes .   

  Com petia  ao  Arg u id o  cert i f icar -se  d a  re gula r id ade  do  se u  car ro  face  à  f ich a 

de  hom o logação ,  an tes  d a  part i c ipação  em  qu al que r  p rova ,  o  que  n ão  te rá  

fe i to .  Con fiou  o  Arg u ido  n a p re paração  fe i ta  po r  u m a em p r esa espan hola ,  

não  ten do f icado  de m onstr ado  q ue  o  Ar gu ido  t ivesse  t ido  conhecim e nto  da 

infracção  detectada  an tes d as  ve r i f i cações técn icas .  

  A sua cond uta fo i  p o is  n egl igen te .  

  O Arg uido  n ão  te m  ave rbado q ua lq uer  co nden ação  d iscip l in ar ,  tendo  

recon hecido  a  in fr acção ,  dem on strando ar repe nd im en to  e  co labo rando .  São  

c i rcunstâncias  q ue  m i l i tam  a  se u  favor  com o factos  ate nu antes nos te rm os 

do  a rt igo  20º  do  Re gulam e nto  de  Di scip l inar .  

  Alega o  Argu ido  na su a Resposta  à  Acusação  que  o  concur so  das  

c i rcunstâncias  aten uantes ve r i f icad as ser iam  de  m olde  a  dar  lug ar  a  um a 

redu ção  e xtrao rd inár ia  d a  pe na – a r t .  23º  do  Regul am en to  d iscip l in ar .  Sa lvo  

o  devido  respe ito ,  n ão  co ncor dam os .   

  Em bor a se  recon he ça a  existê ncia  de  um  co ncu rso  de  atenu an tes ,  com o 

se jam  o  bom  com p ortam en to  ante r ior ,  a  co nfissão  e  a r re pend im e nto  e  o  

p ron to  acatam en to  da o rdem  dad a,  não  as  e nte ndem os  com o su fic ien tes  

para  ap l icação  do  r eg im e da  red ução  e xtrao rd inár i a  d a  pe na.  Isto  po rque ,  

não  vem os especia l  re levância  n as  re fer id as  c i rcunstâncias  aten uante s .  

Apen as a  sua  ver i f icação .  
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DECISÃO 

 

a )  Assim ,  e  de po is  de  d evidam en te  po nde rada a  gr avidade  do s factos ,  o  gr au  

de  cu lp a  e  censu rab i l idade ,  ju lga -se  a  Acusação  ded uzid a con tr a  o  Argu id o  

V A S CO  D I O G O  J A R D I M  CO N CEI ÇÃ O  S I LV A ,  Li ce n c i a d o  FP A K  N º  2 1 8 6 4 ,  

com o procede nte  p or  p rovad a,  con den ando -se  o  m esm o p e la  p rát ica  de  

um a in fracção  gr ave ,  p revista  e  p u nida  pe lo  a rt igo  28º  a l .  i )  do  

(R . D . F . P . A. K . ) ,  n a  pena de  suspe nsão  po r  um  pe r íodo  de  2  (d o is )  MESES.  

 

b)  No entan to ,  ate ntas  as  c i rcunstâncias  ate nu an tes e  co nvencidos  que  a  

s im p les  cen su ra  do  facto  e  a  am e aça d o  cum p r im en to  de  p ena efe ct iva ,  

rea l izam  de  for m a adequ ada e  sufi c ien te  as  f ina l idades da punição ,  nos  

term os  do  Art .  12º  e  n º  1  a l .  d )  e  5  do  R . D . F . P . A. K . ,  a  pen a  de  suspe nsão  

de  DOIS MESES ap l i cad a ao  Argu ido  é  suspe nsa  n a sua e xecução  pe lo  

per íodo  de  6  (se is )  m eses .  

 

c )  Custas ,  nos  te rm os do  ar t .  5º  do  Reg ul am ento  de  Custas  d a  FPAK,  a  ca rgo  

do Argu ido ,  as  qu ais  se  f ixam  em  690, 00 € .  

 

Registe-se e notifique-se o Arguido. 

 

Lisboa, 29 de Outubro de 2018 

 

O Conselho de Disciplina, 

 

Tiago Gameiro Rodrigues Bastos 

João Carlos Pereira Medeiros  

Joaquim António Diogo Barreiros 

 


